
PARECER Nº          , DE 2012 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara nº 53, de 2011, de autoria da Deputada 
Elcione Barbalho, que altera a Lei nº 10.779, de 25 
de novembro de 2003, para estender ao catador de 
caranguejo o benefício do seguro-desemprego 
durante o período de defeso da espécie. 

RELATORA: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão em caráter terminativo o Projeto 
de Lei da Câmara nº 53, de 2011, de autoria da Deputada Elcione Barbalho, 
que altera a Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, para estender ao 
catador de caranguejo o benefício do seguro-desemprego durante o período 
de defeso da espécie. 

A iniciativa estabelece que o art. 1º da Lei nº 10.779, de 25 de 
novembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º O pescador profissional e o catador de caranguejo que 
exerçam suas atividades de forma artesanal, individualmente ou em 
regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de 
parceiros, farão jus ao benefício de seguro-desemprego, no valor de 1 
(um) salário mínimo mensal, durante o período de defeso de atividade 
pesqueira para a preservação da espécie.” 

O parágrafo primeiro do art. 1º da Lei nº 10.779, de 25 de 
novembro de 2003, alterado por este projeto de lei, passa a definir como 
regime de economia familiar o trabalho dos membros da mesma família, 
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indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua 
dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.  E o parágrafo 
segundo estabelece que o período de defeso de atividade pesqueira é o fixado 
pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA em relação à espécie marinha, fluvial ou lacustre a cuja 
captura o pescador e o catador se dediquem.” 

As alterações propostas visam somente adaptar a legislação 
vigente para incluir os catadores de caranguejo entre os beneficiários do 
seguro-desemprego na época de defeso. 

Para se habilitar ao benefício, o pescador e agora também o 
catador de caranguejo deverão apresentar ao órgão competente do Ministério 
do Trabalho e Emprego os seguintes documentos:  

I - registro de pescador ou de catador de caranguejo profissional 
devidamente atualizado, emitido pela Secretaria Especial de Aquicultura e 
Pesca da Presidência da República, com antecedência mínima de 1 (um) ano 
da data do início do defeso; 

II - comprovante de inscrição no Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS como pescador ou assemelhado e do pagamento da 
contribuição previdenciária; 

III - comprovante de que não está em gozo de nenhum benefício 
de prestação continuada da Previdência ou da Assistência Social, exceto 
auxílio acidente e pensão por morte; e 

IV - atestado da Colônia de Pescadores a que esteja filiado, com 
jurisdição sobre a área onde atue o pescador artesanal ou o catador de 
caranguejo que comprove:  

a) o exercício da profissão na forma do art. 1º desta Lei;  

b) que se dedicou à pesca ou à coleta de caranguejo, em caráter 
ininterrupto, durante o período compreendido entre o defeso anterior e o em 
curso; e 
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c) que não dispõe de outra fonte de renda diversa da decorrente 
da atividade pesqueira. 

Fica estabelecido ainda, que o Ministério do Trabalho e Emprego 
poderá, quando julgar necessário, exigir outros documentos para a habilitação 
do benefício. 

No prazo regimental foram oferecidas três emendas à proposição, 
todas de autoria da eminente Senadora ANA RITA. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o art. 100, inciso 
I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à Comissão de Assuntos 
Sociais discutir e votar, em caráter terminativo, o projeto de lei ora em 
análise. 

Disposições relativas à contratação ao seguro-desemprego estão 
afetas ao campo do Direito do Trabalho e do Direito Previdenciário.  

Normas com esse conteúdo estão entre aquelas de iniciativa 
comum, previstas no art. 61 da Constituição Federal.  

Cabe ao Congresso Nacional a competência para legislar sobre o 
tema, nos termos do art. 48 da mesma Carta. Observados esses pressupostos, 
temos que a proposição não apresenta vícios de inconstitucionalidade nem de 
ilegalidade, no que concerne ao seu aspecto formal. 

No mérito, a proposição é oportuna e atual.  Há restrições 
impostas pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA e outros órgãos de fiscalização do meio ambiente que 
impõem aos catadores de caranguejo a proibição da cata em determinados 
períodos do ano, assim como acontece com a pesca, a fim de proteger as 
espécies e conservar o meio ambiente. 

O projeto nada mais faz que garantir o direito já assegurado aos  
pescadores artesanais, conforme previsto na Lei nº 10.779, de 2003, aos 
catadores de caranguejo. 
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A exclusão dos catadores de caranguejo dos benefícios da Lei nº 
10.779, de 2003 fere o princípio da universalidade da cobertura, previsto no 
inciso I, do art. 194, da Constituição Federal. Esse princípio determina que 
não se faça distinção entre pessoas que enfrentam adversidades que as impeça 
de trabalhar para obter seu sustento. 

Considera-se, ainda o princípio da igualdade, para se assegurar o 
benefício do seguro-desemprego aos catadores de caranguejo durante o 
período de defeso da espécie. Tanto o pescador artesanal como o catador de 
caranguejo enfrentam período de desemprego pelo mesmo motivo, sendo 
justo que ambos sejam amparados pelo seguro social, nas mesmas condições. 

A Comissão de Agricultura e Reforma Agrária do Senado 
Federal, em sessão de 22 de setembro de 2011, já deliberou sobre esta 
proposição, aprovando o relatório do Senador WALDEMIR MOKA. 

Na CRA ficou consignado que o caranguejo-uçá é um dos mais 
importantes componentes da fauna dos manguezais brasileiros, ocorrendo 
com maior ou menor abundância em toda a vasta extensão ocupada pelos 
mesmos, desde o Amapá até Santa Catarina. Assim como outras espécies 
marítimas e fluviais, está sujeito ao período de defeso, necessário à sua 
preservação. 

Também se informou que anualmente são capturadas mais de 11 
mil toneladas de caranguejos nos mangues do litoral brasileiro, sobretudo nas 
regiões Norte e Nordeste, por milhares de catadores que, no período de 
defeso, ficam sem parte importante de sua renda e sujeitos às sanções 
legislação de crimes ambientais, razões pela qual a proposição merece o nosso 
acolhimento.  

Em relação às emendas apresentadas pela Senadora ANA RITA, 
optamos por sugerir a aprovação parcial da emenda nº 1 e a rejeição das 
emendas nº 2 e 3, pelos seguintes argumentos. 

A emenda nº 1 pretende atualizar a denominação do órgão 
administrativo federal responsável pelo setor pesqueiro de Secretaria Especial 
para Ministério da Pesca e Aqüicultura, em face da publicação da Lei nº 
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11.958, de 26 de junho de 2009. Altera também o inciso IV do art. 2º, mas 
sem mudança substantiva de conteúdo. 

Tais alterações constituem mera atualização de redação em 
função de norma superveniente e, em nada alteram ou modificam o mérito da 
proposição, e têm amparo no art. 135 do Regimento Comum, subsidiário ao 
Regimento do Senado Federal, onde está consignado que a retificação de 
incorreções de linguagem, feita pela Câmara revisora, desde que não altere o 
sentido da proposição, não constitui emenda que exija sua volta à Câmara 
iniciadora.  

Assim, somos pela aprovação parcial da emenda, apenas para 
atualizar a denominação do órgão administrativo competente de Secretaria 
Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República para Ministério 
da Pesca e Aquicultura. 

A emenda nº 2 pretende a supressão do art. 2º do PLC nº 53, de 
2011, que altera a redação da ementa da Lei 10.779, de 2003, o que não tem 
maiores consequências uma vez que a ementa não tem efeito jurídico, apenas 
enuncia o tema abordado pela Lei. 

A emenda nº 3 já adentra no mérito do projeto e inclui outras 
atividades a serem abrangidas com a concessão de seguro-desemprego. A 
nosso ver tais atividades poderão ser objeto de regulamento, uma vez que a 
pesca não abrange apenas a captura de peixes, mas também de outras espécies 
que poderão ser listadas em decreto. Além disso, a inclusão de matéria nova 
implicaria revolver o mérito da proposição com nova sequência de votações 
pela Câmara dos Deputados o que acabaria prejudicando os demais 
beneficiários. 

A emenda também suprime a redação atual do § 1º do art. 2º que 
define o regime de economia familiar na atividade o que é essencial para a 
identificação dos beneficiários pela presente lei. 

Por essas razões, opinamos pela aprovação parcial da emenda nº 
1, e rejeição das emendas nºs 2 e 3. 

III – VOTO 
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Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara nº 53, de 2011, pela rejeição das emendas nºs 2 e 3, e pela 
aprovação parcial da emenda nº 1, na forma da seguinte subemenda: 

 

 

SUBEMENDA Nº 1 
(à EMENDA Nº 1 DA CAS) 

Dê-se ao inciso I do art. 2º da Lei nº 10.779, de 25 de novembro 
de 2003, alterado pelo art. 4º do PLC nº 53, de 2011, a seguinte redação: 

“Art. 2º ....................................................................... 

I – registro de pescador ou de catador de caranguejo profissional 
devidamente atualizado, emitido pelo Ministério da pesca e 
Aquicultura, com antecedência mínima de 1 (um) ano da data do 
início do defeso; 

.....................................................................................” 

Sala da Comissão, 13 de junho de 2012 

Senador JAYME CAMPOS, Presidente 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
 

 

IV – DECISÃO DA COMISSÃO 
 

 

 

A Comissão de Assuntos Sociais, em Reunião realizada nesta data, 

aprova o Projeto de Lei da Câmara nº 53, de 2011 e a Emenda no 1-

CAS, oferecida pela Senadora Ana Rita (Art. 122, I, RISF) e 

acatada pela Relatora, Senadora Vanessa Grazziotin, nos termos da 

Subemenda nº 1-CAS. Ficam rejeitadas as Emendas nos 2 e 3, 

oferecidas pela Senadora Ana Rita. 

 

 
 

EMENDA Nº 1-CAS 
(nos termos da Subemenda nº 1-CAS) 

 

Dê-se ao inciso I do art. 2º da Lei nº 10.779, de 25 de novembro 
de 2003, alterado pelo art. 4º do PLC nº 53, de 2011, a seguinte redação: 

“Art. 2º ....................................................................... 
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I – registro de pescador ou de catador de caranguejo profissional 
devidamente atualizado, emitido pelo Ministério da pesca e 
Aquicultura, com antecedência mínima de 1 (um) ano da data do 
início do defeso; 

.....................................................................................” 

 

 

Sala da Comissão, em 13 de junho de 2012. 

 

 

 

 

Senador JAYME CAMPOS 

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 

 














